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TERMO DE CONTRA TO- DE COMPRA NO 08.02.01/2024 QUE 
FAZl:M E.NTRE SI O MONICJPtO DE JOÃO LISBOA (MA) E A 
EMPRESA CHICABANA SHOWS E EVENTOS L TOA 

O Municfpio çie Jo-ao Lisboa (MA), ~ jur1di~ de ,çJireifo público i~o inscritQ no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, através da Secretaria 
Municipal. de Cultura, representada pelo Secretàrio Municipal de Cultura Sr. CAIO CÉSAR DE CARVALHO 
FER~iRA UMA.. brasileiro, casado. ~nte polltlco. port&d_or da cédula de ldentld~-defl!I 021001092.002-8 
SESP-MA é do CPF nº 035.232.783-92, dotavante denomlnado CONlRATANTE, e a emptesa CHICABANA 
SHOWS- E EVENTOS L TOA. pessoa j1.1ridi~ de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.930,542/0001.:02, cotn &ede na Rua E nº 18, Quadra H, Urbis 1, Serrinha - BA, doravante designada 
CONTRATAOA, ~te ato representada pelo(a) St..(.a) ANTONIO LU~O EWRGES _DA SILVA, .brasileiro. 
soltE,ito. empresário portador(a} da Carteira de Identidade nº 830437800 SSP-BA e do CPF nº 015.639.655-
69, tendQ, em vista .o que_ consta no Processo A~ministratlvo n• 13.004/2024 e_ em observãncla às 
dispó$içõ,s d.a Ler rf.• 14.133, de 1° de abr11 de '20.21_. Lei nº 8.078, de -1990 - Códkao de Defesa do 
Consumidor e demais legislações apllcéveis, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do 
Proc;esso de lnexigibilidade nº 001/2024 , mediante as cláusulas e condlç.ões a seguir enunciada.s. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1. O objetp do presente Termo de Comrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ART{STICOS PARA AS 
FESTIVIDADES 00 •JOÃO LISBOA FOLIA - LAVA PRATOS 2024•, conform6 e$J>8cificaQOes e quantitativos 
~bel~~ no. Te;rnQ de Referência. . 
1.2. Este Termo de Cpntrato vtncula-$8 ao T~ de Referência do Processo de lnexiglbilidade n• 
001/2024, ídentlflcado nt> preãn,bulo e à proposta vencedora, Independentemente de transcrição. 
1.3. Vln-culam ;esta con(ratação, in<Jependent~mente de tran$Criç~o: 
1.3.1. O Termo de Referêncie; 
1.3.2. A Prqpc;sfa do CQntratacki; 
1.3 .. 3. EV$nlua.is aneXPS dos dOCt1m1;1ntos supracitados. 

2. ~LÂVSÚLÀ $1:GUNDA--VIG~NCIA 
-2.1 . O Rf8ZO de. vigênçi~ de~a Termo de Contrato é ~q1Jele fixado np Tarmo de Referência, com inicio na data 
de 08/Q2/2024 ~ ençerr,rnento e!ll ses.senta di11s, r,a•forma do art. 1~. dá .Lei nº 14.133/2021. 
2.1 :1, o pOSZo de yjgênêi.ll':será automaticamente ptorrogado, itJdependenteme,nte d~~ adi.WO, quando';() 
objeto não for concloldo no per(odo firmado adma, ressalvadas as provi&\ncias cabiveis no caso de culpe do 
contrata.do, prevtstas neste instrumento. 

3. CLÁUSU.LA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃ-0 CONTRA1ÍJAIS. (art. 92, IV, VII e 
x.V"lll) 
3.1. O r:egi,me <te e,xecuçao contratual, os modelos de gestão e ~e exeçuçãQ, assim como os prazos e 
Cj:)f\C;IÍ9Õ" '.99r~p, er,tr.ega, Dt,servação e l'l:l(l8bimento do ol;>»rto -constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

"- CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida.e suboonttatação do objeto contratual. 

5. CLÁUS,ULA QUINTA- PREÇO 
5.1 . ovalordo,P,re&enta.T~rmo dé eontrsto é de R$ 180,000,00 (ce,nto e oltel'\~·mil reais). 
5.2. No valor acima ~stao. incluídas todas as··despêSàS otdinériss dir~tas e Indiretas deto(rentes da execução 
COl'ltratual, inclw.ive· tributos e/ou lmpostD.s, encargos socíàis, trabalhistas, pcevldencíárlos, fiscais e cometcials 
incidentes

1 
taxa de administraçã<>1 frete, seguro e outros necessários ao cumprimento i~ do objeto da 

contratação. · 
.5.3. O valor acirne .S m.,ramente esti1Tlc1tivo. de f0fl1la que os pagamentos devidos ao contratado depel)de,-ão 
do.s quantitativo& efetiVamente fornecidos. 

·&. CÍ..ÃUS:Úi..A SEXTA - PAGAMENTO (fll1. 92, V et VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele relerentes encontram-se definidos no 
Termo de Re.ferência, anexo a estê-Contrato. &. 
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·7, CLÁUSULA SÊTIMA • REAJUSTE (art. 9~ V) 
1.1. 0s p~ inicialmente con~atadoo são ftXos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da da.ta do 
orçarnel'Jt9 .. 
7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, ds preços iniciais serão 
reajustados., mediante a apli~ção1 pelo coritra,tante, do Indica IPCA, exclusivamente para as ~ligações 
iniciajas e cóncl!Jí~s e ~idas após a QCQrrência da anuall~de. 
7.3. N.os-reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 4m ano .. serã co~ e .partir dos efeitos 
financeiros do tlltimo reajuste. · 
7,4. Np ca~ de ,alra$0 Oll não divulgação do(s) Indica (s) de rea}ustamento, o contratànte pagará ao 
~~dq ~-lrnPQl'f.Ancia çalculaQa _pe!Q l'.!Hirt14 ~riaçãp conhecida, liquidando a.. "díferEtnÇB. correspondente mo 
~ -seja(m) di~lgad!){s) o{s) lndice(s) definltivo(s). 
7.5. Nas. aferiçõesfÍna1s, o(s} fndice(s) t.ttilizado(s} para reajuste seré(ão), obrigatoriamente, o(s) defini~(s). 
7.6. Caso C?(s) índice(sj estabeleçldo(s) para reajustamento venha{m) a ser extlnto(s) oú de qualquer forma 
nlo ~(m) mala -~r utilizad9(s), §8ra($!\O) ac,t~s}, ~m SJ.lb$tltuJ~. o{s) q1,19 vier(eml a ser 
detennlnado(a) pela leglslação então em vigç>r. 
7.7, Na 8'J6êocla d9 ~isa.o legal quanto ao lndic:e substítutp, as l?tmtS elegerão novo lndlce oficial, para 
_reaj~fJ180to do preço. dó valor remanescente, por melo de.termo aditivo. 
7.8. O rQajuste S9l"á- rea)izado por apostilamento. 

~SULA <;HTAVA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (att. 92, X,,Xl • XM 
8.1. Slo obrigações d9 Con~tante: 
a.2. Exiglr 'o cumprimento ;de todas as pbrigações assumidas pelo Contrata(k>, de .aoon:19 com o contrato e 
'8.lffl ,,nexq$; 
~.3. ~ o ob~JlQ P~9 P,·(X)lldi~s ~-~ta~dfl'S• no T~ d§ ~erência; 
8,4. I\Ji';>tifltar o CootretadQ,. por &Jcrito, sobre vfcios, defeltQS ou Incorreções verificadas no objeto fornecido, 
Pª"- qu~ seja l>Pf elf.t substltujdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às S1Jas e)(f'8nsas; 
8.5. ~mpanhare fiscalizar a-e~ dq contrato e o cumprimento das ol;Mígações pelo Contratado; 
8 .• 6. Ew~r o: ~me.mo$> Con"tado .do·vJ;Jíor (X)(l"8spon~{lt'- 8Q ~rnento do :Qbjeto, no prazo. fomía 
e cond\ções estabeltJCk.lOS .no pr8$80lEi Contrato e no Termo de Refetê:ncla. 
8, 7. Aplicar a·o Contratado• sanções previstas na lei e neste Contrato: 
8.8. Científicar_o _õrgÃo .de repr$680taçlo judici,t da Advocacia-Geral da União para adoçlo das medi'das 
cablveis quall(to do descumprimento de. obrigações peJo Contratado; 
8.9. El<plicita~e-emitir (!~são ~e todas as .solicitações e r~ma~ ritlaci,onadas à exeéúçllo do 
prel$Elh,te Con~o. r~lvados ~ requeri~ntos ·manifestamente imperti®ntes, meramente prolelat61'ios ou 
cl&-ne,óhum i~te!lt• ~ a boa e~o d.o ajut$le-. 
8.10.,A Administração tarta o prazo de dois dias úteis, a contàr da data do prot()COlo do requerimento para 
<leGfdir, admitidl:\ ·'° prom:!Q8Ção motivada, por igual per(odo. 
8.11., Resp911der- e~nl4~1s pediQ9$ de' ~stAbelecirnf;)hto do ~uíllbrto ~lc»-financeiro feitos pelo 
contratad9 09 _prazo m~i!llO de cinco di,is útel~. . 
8, 12. A Administllição nr.c> responderá por quaisquer compromissos assumic\PJ. pelo Contratado com 
b,rceirPs, ainda.,q_ue. vim.ui~ .à execiJção do .contrato,.bem como por q1.1alquer dano_causado a terceiros.em 
éleoontncia de ato do Contratackl, de seus empreg&®s, prepostos ou, subordin.adb8. 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, _XJV, XVI• XVII) 
9.1. o Contratado d~e et1tnprirtQdas as obrigaçOes oonstantes deste Contrato e de seus-anexos, assumin_do 
com<> exélusívamente-seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeifa execução do objeto, 
obse(vahdo, ainda, as obrig~ a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aoeltb ~la Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
co,n.tn;to. 
9.3: A Indicação ou a ~nutençao do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgAo ou entidade, 
desde que devídemente justifiatda. devendo a empresa designar outro p.ara o .exerclolo da atividade. 9.4 . 
.Are~ às' t:Seterminãções reg~i,f.!M ~JtidaS. pttl<1 fl$éal do eo.htraki ou ·-autoridade- superjor (srt. 1_37, li) e 
pre$laftotlo esê.lereclrriento ou 'irttorrna~o µ9r eles sbllcitados; 
9.5. AJOC(ir QS emptegaclos necessários ao perféito cumprimento das cláusulas deste contrato, ootn 
habilitas,ão e conhecimento adequados, fomecend.o os materiaís, equipamentos, ferramer:,tas e utensllios 
demalldedQs~ .CJ.Jja quanticb,de, ,q"81(dade'.& ·~ologia -d~yerão atem'ktr· à& recome.nd~s,de boa 'técnlce é '"' 
législaÇI<> de regência; · ~~ 
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·Q.~. Repar-,; ~ir~ remover, r&COnstl\.!lr ou sub~titui~. ~ -suas e~. no:looll ·.~ em parte, no prazo, 
fixad9 ·pelo. fiscal do eontrato, os setViços nos quàis se verificarem vícios_, defeitos ou fn<:c)rreções résultante1> 
da e.xecução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vlcios e danÓ,s decommtes da execução do objeto, de acordo con, o Código de 
De.fasa do Consumiddr'(Lei. nº 8.078, de 1990).- bem cor.no _por loo,o e qualquer dano cau~ é Administração 
ou terceiros, não reduzinc;lo essa responsabílidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante; que ficará autorizado a descontar dos pagai:nentos de.vidos ou da.-garantia, caso 
~ida no ,:~qe Referência, . .o \ISIQI' ~rrespondente aos danos~dos; · 
9.8. Não ~tra.ter, durante, a vigência cio cootrato, 'CÕnjtXJ&. oompan~lro ou pe~te em linha reta, colateral 
ou por afiold(lde,, até o ·terc;eiro grau, decdirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contratQ, nos t$rmos 
çfo ,artigQ48, ~rágrafo únk:o, da Lei n°'14.133, ~e2021; 

. 9.9.. Quando hêc? -for possível a verificaçAo da regularidade no Sistema -de Cadastro de Fornecedores ~ 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte J:19 4a prestação qos SEtrviços, O$ seguintes 4ocumentos: 
1) pn;,v)l de ~_,lded~ rel~tiva à 5eguridad~, SQcial; 
2) certidão conjunta relativa aos 1rlbutos,federais e $ Dlv,lda Aijva da UnlãO; 
3) cel1ldões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municlpa_l ou Distrital do domicílio ou sede do 
cont,ra~; 
4.) Ce.rtldlo $ ~,gulaíidade do FGTS- CRF; e 
5) Certidão Negativa de [)é.bitos Trabalhistas- CNDT: 
~.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrtg~s preyistas em Acordo, Convenção, Oissldio 
Coletivo ~ - Trqlho ® . equivalent~ das çategorlas abrangidas pelo 'conÚ\'lto, por lo(!as as obrigações 
m,.b~lh~.I ~lal$, P,nMd~ci•~s. mb~riaa 8 Jti ~e.mais previstas em 1$glsleçãó espeêb, cuja 
lnadimplênci:a nl!) transter, a r8$p00sablli~de ao Contratante; · 
9.11. ,c»ru\JO!c$r ep Fisçal elo cont.rato, no prazo cte 24 (vinte e quatrQ) horas, q_ualql(er ocorrência anormal ou 
'aciq4Hlt8 qqe-!Je-vwffiQ\.lt ,nQ t~I dos se.tViQOS, 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou infonnação 601icitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes. o acesso, a qualquer t&mpo, ao local <;los trabalhos-, bem como aos documentos relativos .à 
~~o c:19 e~ndlmento. 
9-.13. pareUB!ir. por determinação do Contratante, qualquer ativida~: Ql-18 não esl$Ja sendo executada de 
acorda oom a boa-técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de teroeiros. 
9,14 ... Pf911)over:e guarda, manut~n~o e vigilência .óe materJe.ia •. ferr-am~taa, e tudo o gue for necessário à 
e~ do-til:)jetp. QUtant1:t·a vigência do contrato. 
9.1.5, Cottduzir· os _tr.abalhôs com estrita observância às normas da legíslaçã.o pettioenta, cumprindo as 
deleJtntnaçõ'es dos P()deres.Públicos, n,àntendQ sempre limpo o tocai dos ~s e nas melhores condições 
de-segurança, tügiene e-d~plina.. . 
9_. 16·, :~ previamente. por e$critd,-ao contratante. para anéDMU aprs:tva,çAq, qJ.J.aisquer mudahças nos 
métodos ex8C!,ltiVQS que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
Q.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor d$ dezEtssels anos. EP<ceto na condiÇão de 
~pre~iz pal."8 06.11\$ior8$ de quat,orze_flllOS., nem permitir a util~ção do trabalho cio menor de dezoito anos 
em trabalho-ootumQ, perigoso QU insalubre; . 
9.18. Manter durante toda a vigência do contra.to, em compatlbilldade com-as obrigações.assumidas, todas.as 
cond~ éxlQlda para habilitação na licitação~ _ . 
9.19. Cun\prir., durante todo. o perfodo de execução do contrato, a ret;erta de <:argos prevista eln lei para 
pessoa com de~iêriclá, para reabllltado da Previdência Social ou para aprendiZ, bem oomo as reservas de 
cargos,previstas:na 1egislação·(art. 116); . 
9.20'.·Cõni>tovará ~ ~ -ctu:gos a que $é refere a cláu~la .. àcfma, tio prazo fixado pelô fiS<:at dO contr,ato, 
com a 1ndicaçAo .dos .ftJllptegadoS cjue preencheram as ~ridas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo.sobre todas as informações obtidas em decorrência ,do eumpnmento do contrato; 
9.22. Arcac ®m o ·õnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos qu~tntl~ttvos de i.ua 
proposta, '!nc:lúsive- q,uanto aos custos variáveis decorrentes de fatorfl fu.turos e incertos, devendo 
comptemen.té-lQS,. caso o previsto ihídalmente ém sua proposta não "ja sa.tisfat4rt0, para o (ltendlmento do 
Qbjetó de ·contra~, -~~ceto quando ocorTQr elgum doa eyentos arrolad0l$, no .Qrt. 124, 11,. d, da Lei n.,. 14.133, 
4e-2021; 
9.23, Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal~ as normas de 

segurança de Contratante; ~~ /? 
10. CLÃUSULA DECIMA-'GARANTIA OE EXECUÇÃO (art. 9Z XII). ~~ 
10.1'. Nao lla~ exiqência de garantia contratual da execução. 
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11.. CLÁUSU_L,A D_ÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕE$ E SANÇÕES .ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 11.1. 
Comete infraçãp adm_iô~istr~~iva. nos i8{1TIOS c;1á lei'nº 1•l:133; <te·2.02't. o ccmtiâta® que; . 
•") djtÍ:' causa à ihex~o pali:jal do contrato; · 
b) ~,t.rcausa.~ ine_xecu~ ~fcial elo contrato que cause grave dano~ Aqmlnisb-ação ou ao funcionamento 
do$ ~/ViW$ pú~~·.ólJ ~<;>j~ ~tivõ; 
e) der cause à inexacuc;ão total do contrato; 
d) epsejer o retardamento da execuçao ou de. entrega do objeto da contratação sem motivo justificaqo; 
e) apr~ntar d0()t.!mentaÇêo falsa ou. prestar ®Claração falsa diwnte .. a execu~ do conlJ'ato; 
t) prapcar ~ fra,ucwlenf(> na execuça<Ydo c;Qn,ra.to; 
g) ~mportar-se ~ mo~fo 1nidôheo.ou cometerfral(de de qualquer natureza; 
h) praticar ato leslvo previsto no art. 5° da Lei nº 12.8461 de_ 1º de ~gostç, de 2013, 
11.2. Serão ,aplícadas 80 contratado que in~ nas infrações. acima descritas as segtJin1$s sal'l9Õ88: 
l: Advertência, quando o contratado.der causa à inex.ecuçao parcial do contrato, sem-p,e que r,ão se Jusllficar a 
.imPQ&lção de penalida~ ~~ grave (art. 15e, §2'>, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
li, l'7'pedimentQ ~e licitar e co~r. quando praticadas as condutas d~~ nas allneas •b•, ·e• e "d• do 
sub/tem ~adest~ ~tr~. sernpr_e que não se justjflcar a lm~JÇIJo c.,18 penalida4& mais grave (~rt. 156, .§ 
#', da Leín° 14.133, de 2021); 
m. ~~çã(> de i,nidol'l8ldade para llcitar e contratar. quando praticadas as condutas desaifils nas alfríeas 
'f',. ".f'? ~g• ·e· "h" ·c;k) subitem ec~ deste G;ohtQlto, bem como nas, ~I!~-"b"1 ··,t ~ "d"; qu13· justlfiquem .a 
lmp0f~dé penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2Ô21); 
lv.Multa: 
1. ~orató~ de 0,1%_ (zero virgule, um por cento) por dlJ de atrai,q Injustifica.do sobr$.o valor da parcela 
lm\dimpjJ~.• Q llmite ·de1_Q (dez)·(j1$s; 
2. Morat6ria de ·1 % (um por .08nto} por dia de atra$0 lnjustificado•sobre o valor total do oo.ntrato, até o máximo 
~ 10% (dez ROi' cento). pela-l~~ncla do pr~ fixado.pera a~l'MÇIO. sup(ementaçao ou reposição 
qa:garantia. 

i. ~tre&Q ~~tiQr à -30 (trinta) dias autortza a Administração a promover a extinção do contrato por 
d8$.<;U_mprimento ou cumprimento irregular de suu dáusulas, conforme dispõe o inciso t do art. 137 dá 
Lein. 14.133, de-2021. 

~- Çompensatória, :p,ira as ln~ ~itas nas• alíneas "e'· a "h' do ~bitem 11.1, de 5% do valor do 
Conti:ato. 
·4 .. QQmpeosàtófia, pa(1! a inex~ução total do c:ontrato. pre11ista na alínta ª<! do ~bitem 11.1, de 20% do valor 
~ -Çontralç>, , . - . . . 
5. Pata in~ de,scrita na allne,t "b~ do st,1bitem 11.1 ; a multa será ($e 3% do valor do Contrato. 
6. -Par,a infraçõe,s descritas na allnea "d" .do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Cóntrato. 
7 . ~ra $- Infração ~~ mi allnea ua..,, do $Ubitem 11.1, a multa ~rá de 3% cfQ valor do Contrato, 
~~•~s• ~ínJ.,.Jlnft~s: . 
11 .~. A apl~çã9 das SQO~S ptevistas nest~ Contrato não ei<cloi, em hl~tese. alguma, a ôbrlgaçAo de 
reparac;ao iotegl'Jl) do-dano causado ao Contratante (art. 156, §00, da lei n9 14.133, de .2021) 
H ,a.1 .. TodatHlS:-.sanções Pr9visfas neste·Contrato-P9derlo t)er apl~S!> ~ule.tiVa~nte 90m a muna (art. 
156, §7": da Lei nº 14.133, de 2021}. 
11.3.2, Anhls da~apllceçãocda multa seré facultada a defesa do loteí'BSS8do no pram de 15 (quinze) dias úteis, 
contado -da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
1-1.3.3. Se a multa apllC,Bda e as lndetllzações cablveis: forem su~s ao valor: do paga~to 
evenb:Jàlrnente devido pelo Contratanle ao Contratado, além da ~e désae valor, a diferença será 
deSCPntada. da garantia prestad.a.ou será cobrada jU.dlcialmente (art. 156; §8", da Lei n" 14.133, de 202·1 ). 
11-;3,4 . Previamente. ao· tneamlnha.tnento à cobrança Judicial, a multa _poderé ser raoc;ilhid~ 
adminlstrat.i'laWiênte no p(az.õ-máximo de 05 (cinco) dias-, a contar dá data do recebirt'leiito·da cornunldaçJé;) 
enví,ada pela autoridade eompetente. 
11.4. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminrstrativo que assegure o contraditório e a 
emplíl .de(es$ 'ad Cõntratadp, obsé~ o ptOOe(tim~nto l)(eví$.tt; no ~Put • Pl\niar.fos do àrt. 158 da·~ ~ 
nº 1'4.13.J/21 par.a à&-~Jlàlidades de impedimento de licitar e oontr.atare d$ déc.laração de inidoneidade.para 
IÍcftar QU contratar. 
11.5, Na-aplica. Çik)-d~;~~~serêoc:PnSide. · _rados (art-. 1.56, §1º, da Leinº14.133, d&.-202~~}: 
a) a natureza é,~ ,graYtdede. da intraça.o 1::9metida; 
b) as-peculiaódadés cio caSb concreto; ~ _.?-
e) as'citcunstAncias agra~ntes oti ate~~i:1tes; e::::?" 
•d) os danos-que dela proVJerem i:>9ra o Contratante; 

4 
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e) a lml)i$ln~!> ,ou o aperfe~r)'lento de prqgrar;na de integridade, cônf~ nQO'nas :e orl~f.asiões ~ 
órgãos de controle. 
11.6. Os .atos previstos com() infrações adminístratives na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
li~ e conlratos de Administraçlo Públlée que tsn:ibém sejam 'tipificados. ct>mo atos lesivos na Lei nº 
1Z.846~ de 201.3, ,.ao apôrâ,dos e julgadós à>ríjúntàl'!'l8ole, -nos mesmos· aµtos, observados o rito 
pr~imenh:!I e autoridade qompetente definidos na referida L~i (art. 159), · 
11. 7. A ~Qfla!kiage jurldice do Gontratado pr;>derâ ser c;tescons.i~~a sempre que. utilizada com abuso do 
direito par$ facilitar, encobrir ou d•imulaf a p~tjca ~ atos ilícitos pre~ neste.Contrato ou pare provocar 
confl,isão patnmon~. e, ~sse caso, tod~ os efeitos d.as se~s apllcad~ à pessoa. jurldlca. serão 
este_O(lldos aos.seus adminístrad9fe,s e SQcios com poderes de administração, à pesooa jurfdica sucessora ou 
à empresa -~ ~srn9 ramo com ~lação de· coliga~o ou controle, de ta~ QU de direito, com o Contratado, 
obaer.vad9$, ~ todps -os ca80$ •. -o contraditório, a atnplt deresa e ã obrígatot'iedad&.de -«iéllse Jurfdíca prévia 
(art. 160, da lei nC! 14.1'S3, de 2021) 
11.a, Q Co,ntqlja.nte ~verá, no pr~ máximo de 15 (quinze) cti~ \)teis, contad,o da data de epl~ da 

. •~• ln(~ • -~r á~elliQdos 0$ dados rel-.tivqs ;s $$~. pqr ela ~P!i9fi•• 1)81'8 'fins de 
publlcldac:te no Cadastro Nacional de Empresas lnldõneas e Suspensas (Cels) e no Ca<fastto Nacional de 
Em~s Punklas (Cnep). instituldos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de m~ . 
n .9. ·M ·&ançõé$ de· ímpeqimento de licitar e contratar e dec~o de lnido.neidade -pará licitar ou contratár 
são ~lveis~e reabUitação na forma do art: 163da Ler n° 14.133/21. 
11.1 O. 0$ d,bitó6 do çontratado p~ra com -a Admínlstração contrettante. tesultantes de multa admlnlstr.ath,:a 
e/ou, 11:rden~s., não lns.critos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, oom C!S 
etédJt~ devidos pelo, refendo órgão deoorrent&s de~te mesmo contrato ou de out,:os. conttat0$ àdministtativos 
que o-coritratado possua ~ o mesmo órgao ora contratante, na forma de lnstruçaq Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13: de abril de 2022 

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XQC) 
12.1. O contrato ;S$rt axtlnto Q1Jand9 Cllmptidas as Qbriga~es de alT)J)as ~s parte.s, ainda QU$" isso ocorra 

·~t~ illo.PDiiZO ~la(iQ..P.8'8-1$mb. 
1.2.2', 8' as o.btigaÇões nã:o forem cumpri<IElS no prazo estipulado, e vigência fiôará prorrogada até -à 

. coootosao do objeto, ·caso em que deveFá a Administraçao providenciar a readequação do cr-onograma fixado 
~raocontrtlb. · 
12..2.1..-Qyàl'1do~a, nao concl.1.ts~r dQ COQ°tf.atp ~ri~'f)O ~rn anterior ~CO(ffli: de. Wlpa do contiàtscto: 
~) fk:ar.á 1318 .con.stitlfü:lo em r(lora, sendo-lhe apliçáveiis ~s. res~vas sançõe~ administrativas~ e 
b) ~ará J3 Administntção ~ptar pela extinção do contrato e, nei!i.so e~. ado~rá as rotldidas admitidas em lei 
para a continuidad&da exe~~o contratual. 
12.3, O cpntrato P.oderé ~ té)dinto antes Q~ cumpridas as oPfigações nele ~tipuladas, ou lilntes do pl'82o 
ne,te f\xa.do, PP'" algum d9$ motivos previstoi-. no artigo 1~7 da Lei nº 14.133121, !Mfm como amigavelmente, 
~urados o CQ(lt(~lt61'.!o e a ~mpla d$fesa. 
i2:3.1,-Nesfa hi~. ~püca;n'°'" ~mbém 9S.artigE>s ~38 e 1,39 d8' ~ Lei. . . 
12.3.2. A ai~ ~I QU a modifícaçêQ da finalidade ou da estrutura de empresa não ~mS8Jará a extinção 
se não restringir sua capaciqa<:Je de concluir r.> contrato. 
1-Z:3.2.1. Se a operàçlô. ltnplléar mudarrça. da peS$08 Jur'ldlcà oontrataéle·, :deverá serfo~izacto termo 99itlvo 
para elteraçã<1 subjetiva. 
124. O termo· de ·exttnçAó-, .sempre que poeslvel, seré precedido de: 
12.4.1. Balanço·dcts eventos contt.atuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12r1:l· R~ dos pagamentos J~-.efetuado&" e atnda dev.ídosí 
12.4..3. lndênizà~ e multas. 
12.5. A extihÇao do oontfato nãb configura óbiCEJ para o reconhecimento do desequillbrio ec:onômico
finanoélro, hipôte$é em que s:eré concedida Indenização por meto de termo-indenlzatórto. ·cart, 1.31,, a,pat, c:t, 
Lei n.º 14,. 1':J3', d& 2021 ), 
t2:6. o contrato podérá ser extinto caso se constatê que o contratado mantém vfnêUlo de natureza t~ícá, 
comotciel •. O'<X)ffl)mica. fin_ancoira, trabalhista ou civil com dirigente. do. órgAçi ou 1totidlido conttalante 01.1 com 
,~ente-públicQ qpe ~ha ~hadoftloçto na li~ ou-atutt ne,~llzação .bU~·9,8Sflíó ~o-côntra~ 
OU: que déles seja cõrijugej cer'npanheiro ou pa,re_nte em linha reta, <:e>lateral ou por afinidade, até o teroei.ro 
grau (~tt. 14, inciso IV, de. Lei n.º 14.133,. de-2021 ). &.4 _ 
tl •. CLÁUSULA ~CIMA TERCEIRA. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {att. 92, VIII) ~ 

s 
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13.1, As despeSM decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especifiéos 
oonsignactos _no Ori;,a!ll9nto Geral do MunicfpiQ desfe êxerclcio, na do4:lçêo a~ixo discriminada: 

10 - PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 
13,392,0007.2-130- Manifestações Artlstiêas e CU!t4rais 
~.3.96_,~9- Oµtr«;)S Serviços de T8foeiros - P~ssoa J'ufídiq;i 
F-Qnte·de ~rso: 500 

CLÁUSULA OÉÇlMA. QUARTA- l)OS CASÕS OMISSO$ (art. 92, 111} 
14. t ,_ Os ca~ omi~ $e-rã.o ~idos pelo contratante, seguncp as: dispQ.S~ contidas na Lél nº i 4.133, 
c;fe 2021., e dert'l,-i& oomias féderals aplic;:âv~ls e, subsidlariamente, segundo as disposlçóes contidas na Lei rf 
8,078, d& 1990 - ~igo de Defesa do Consumidor - e normas e prinolpios ~ais dos contratos-. 

15. CLÁ!,;1$.l!LA DÉQJMA«:lUINT~ -AL ~RAÇÕES 
1 ?-1- Eventµals alter~ contratuais reger-lMt-io pela disciplina dos. a$. 124 e,·seg\.,lintes da Lei nº 14. 1'33, 
.de2021. 
15-.20_ Ç> -<X?J:1tra1ad9 é_ obrigado ~ ~itar, nas mesmas col'ldlções contratyais, <?S ac,tísch'nos ou supre88Õ88 
qu~ se .fizerem oeoessários, até o limite de ·25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do 
contrato. 
15.3, /4!i ~lteraç()es, contretµais deve_rão. ser promovidas IJlE!(liante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia apro,v,ação da -con.$l.llk;ma Jurídica do oontra~~. SE)lvo no$ C88CJ' de Justl1.lc$da necessidade' de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo méxlmo de 1 
(um) mê$ (~rt. 132 dQ L.ei nº 14;133, d& 2-021 ). 
1&.4. Reg~~~ :qu~ n~ ~,nµm ~~P .® çontratQ ~m Sir (•l.lzad.96 por simples al)o61ilà, 
disp.mstlda a oetebraç&ode term'O a.dltlvo, na forma do art 136 da l.el •rf 14.'133, de 2Q21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA Si;XTA:- PUBLIC.AÇÃO 
16.1. ltlpt.tmt;,irá ~ CQ~trte diwlg'8r o pr~n~ lnstru,neotp np PQrtal Nl:\ciõnal de Cbtltràtações Públicas 
(PNCP), na forma1mwtste no art. ~ da Lei 14.133, de 202.1, bem como no regpectivo $itlO oflciaJ na Internet, 
em $~·ao art. 91. caput, da Lei -n.0 14.133, de 2021. e ao art S°, §2°, da Leí n, 12.527, de 201 1, e/e art. 
7º;§39.; incisoV.,'Clo Decreto n. 7:724, de 2012. 

'7.1.,CLÁUSU!-4' DÉCIMA $ÉXTA- FORO . 
17 .1 .. É ele.ito o Foro da tjdade de João Lisboa (MA) pam. dirimir os litígios que ·decorre'rem da execução deste 
Jtlll'nO ~ C,Qritr;ato que olto ~m ser co,npostos pela cônOiliaçAQ, -coaforme àrt, 92, ·11° da Lei n" 
14.133/21 , 
Pa.ll! fi~ e valid!:,de do p~4ado. o presente Termo de Contrato fui lavrado ·4:1m d~s (duas) \lias de igual 
teor, cwe,,dçois d,e lido .e ~ch.adp ~ ordem .. vai ~~i.nado~ls,1n::ontr.eerrtes:. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TES.T'EMUNHAS,: 
1-________ _ 

CPF: _____ _ 

.2-_ _______ _ 
CPF: ____ _ 

João Li~ (MA), 08 de teverniro de 2024. 
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